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Quadro Comparativo das propostas cle aIteraço a Proposta de Lei n.2 96/XV/1., respeitantes a Lei n.9 49/2004, de 24 de agosto, que define o sentido e
o alcance dos actos próprios dos advogados e dos solicitadores e tipifica o crime de procuradoria ilIcita (Sétima aIteraco ao Estatuto da Ordem dos

Advogados e primeira aIteraço ao Estatuto da Câmara dos Solicitadores)

Lei n.2 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituiçâo

Integral PS

09/10 — 14:501

Artigo 1.0

Objeto
1 - A presente Iei

altera Os

estatutos de

associaçöes

püblicas

profissionais,

adequando-os \
ao

disposto na Lei

n.° 2/201 3, de 10

de janeiro, na

redaçao que Ihe

foi dada pela Lei

n
.o

12/2023, de 28

de marco, que

Esta proposta substitui a proposta de substituicão integral, apresentada pelo Grupo Parlamentar do PS no dia 08/10, as 23:09
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Lei n. 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituiçào

. Integral PS

09/10 — 14:501

estabelece o
regime juridico
de criação,
organização e
funcionamento
das associaçöes
püblicas
profissionais.
2 - Para efeitos
do disposto no
nümero anterior,

a presente Iei
procede:
r) A primeira
alteracao a Lei
n.° 49/2004, de
24 de agosto,
que define o
sentido e o
alcance dos atos
próprios dos
advogados e dos
solicitadores e
tipifica o crime
de
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Lei n.9 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicào

- Integral PS

‘ 09/10—14:50’

procu radoria
ilIcita;

3)

Artigo 51.0 Artigo 51.0 Artigo 5t° Artigo 51.0

Alteracao a Lei Alteracao a Lei (...)
n.° 49/2004, de n.° 49/2004, de

. : Alteração a Lei
24 de agosto 24 de agosto Alteracao a n.° 49/2004, de

‘ Lei n.° 49/2004, 24 de agosto
Os artigos 1 0 de 24 de
30, 4.° e 6.° a agosto [...]:
11.0 da Lei n.° Os artigos 1.0,

49/2004, de 24 3•0, 4•0 e 6.° a
de agosto, 11.0 da Lei n.°
passa a ter a 49/2004, de 24
seguinte de agosto, passa
redacao: a ter a seguinte

. redacao:

“Artigo 1.0

. [...J
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Lei n.2 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicâo

, Integral PS

09/10 — 14 501

Artigo 1.0 <cArtigo 1.° Artigo 1.0 <Artigo 1.0 Artigo 1.0

Actos próprios [...] [...] [ELIMINADO] [. ..] Objeto
dosadvogados

edos
solicitadores

1 - Apenas os
licenciados em 1 — Apenas os 1

— [. ..]. 1
— [...].

Direito corn licenciados em
inscricao em direito corn . A presente Iei
vigor na Ordem inscrição em estabelece o
dos Advogados vigor na Ordem regime jurIdico
e os dos Advogados J dos atos de
solicitadores e os advogados e
inscritos na solicitadores - solicitadores
Câmara dos inscritos na -

Solicitadores Ordem dos
podem praticar Solicitadores ê
os actos próprios dos Agentes de
dosadvogadose Execucao
dos podem praticar
solicitadores. os atos próprios

exciusivos dos
advogadosedos
soIicitadors -

2 - Podem ainda (
exercer consulta 2 — [Revogado” 2 — Eliminar.
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Lei n.9 49/2004, PPL 96/XV/1.! PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituiço

Integral PS
09/10_14:501

A
jurIdica juristas 2

— [. .1.
de reconhecido
mérito e Os
mestres e
doutores em
Direito cujo grau
seja reconhecido
em Portugal,
inscritos para o
efeito na Ordem
dos Advogados
nos termos de
urn processo -

especial a definir
no Estatuto da
Ordem dos >

Advogados. \ / ‘

3 - Exceptua-se (

do disposto no 3 — [Revogado]. 3 — Eliminar.

n.° 1 a 3—[]

elaboracao de
pareceres
escritos por
docentes das
faculdades de
Direito. 4 — [RevogadO].-’ 4 — [. . .1
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Lei n.2 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituiçâo

Integral PS

09/10—14 501

S

4- Noâmbito da 4—{...].
competência
que resulta do
artigo 1 73.°-C do
Estatuto da
Ordem dos
Advogados e do S

artigo 77.° do
Estatuto da
Câmara dos
Solicitadores, . . ..

.

podem ser .

praticados actos
prOprios dos - S

advogados e dos
solicitadores por ( Li
quem não seja 5 — Sem prejbIzd 5 — Eliminar. .

licenciado em do disposto nas . 5 [. . .1.
Direito. , leis de processo,
5 - Sem prejuIzo constitui ato S

do disposto nas próprio
leis de processo, exciusivo dos S

são actos advogados e . . .

prOprios dos dos
advogados e dos solicitadores o
solicitadores: exercIcio do
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Lei n.2 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituiçáo

Integral PS

09/10 — 14:50’

a) 0 exercIcio do mandato
mandato forense.

V

forense;
V

b) A consulta
JurIdica. V V

6 - São ainda ‘ I
actos próprios 6 - Os 6 — São tndá’
dos advogados e advogados e os atos prOprios dos 6

— [...].
dos solicitadores solicitadores tern advogados e
os seguintes: ainda solicitadores:

competência V

para exercer as V

seguintes
atividades:

V

a) A elaboracao
de contratos e a
prática dos actos a) [...]; a) [. V

preparatórios V

tendentes a
V

V

constituição, V

V

alteracao ou
extinção de

V

negOcios -
jurIdicos, V

designadamente VV

V
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Lei n.9 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicâo

Integral PS

V 09/10 — 14:501

os praticados
junto de
conservatórias e
cartórios
notariais;
b) A negociação
tendente a
cobranca de b) [.. .1; b) [.
créditos;
c) 0 exercIcio do
mandato no
âmbito de c) 0 exercIcio do c) {.
reclamacao ou mandato no
impugnação de âmbito de
actos reclamacao ou V

administrativos impugnação de j
ou tributários. atos JY

administrativos
ou tributários,
nos casos em
que 0

interessado V

pretenda
constituir V

mandatário; V

•

d) Eliminar. ) V
V

V

8



Lei n.2 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicäo

Integral PS
V —-

.—

7 - Consideram- d) A consuItá \ >- N
S. (11 .1/

se actos proprios juridica. \‘-“ f -‘S.
dos advogados e 7 — Os atos 7 — Eliminar. 7 — [...].
dos solicitadores previstos nos
Os actos que, n.°s 5 e 6
nos termos dos apenas
nümeros consubstancia
anteriores, forem m atos próprios
exercidos no dos advogados
interesse de e dos
terceiros e no solicitadores se
âmbito de forem
actividade exercidos no,

protissional, sem interesse de( r .

prejuIzo das terceiros e no.
V V

V

competências ãmbito de
V V

próprias atividade V

atribuIdas as profissional - V

S V
V

demais V -
profissöes ou

V

V

actividades cujo V

acesso ou V

V

V

exercIcio é V

V

regulado por Iei. S

8 - Para OS

efeitos do V
V
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Iei n.9 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicâo

. Integral PS
09/10_14:501

disposto no 8
— [. .1. 8

— [...]. 8
—

nümero anterior,
não se
consideram
praticados no
interesse de
terceiros Os
actos praticados
pelos
representantes
legais,
empregados,
funcionários ou
agentes de
pessoas
singulares ou
colectivas,
püblicas ou
privadas, nessa
qualidade, salvo
se, no caso da
cobranca de
dIvidas, esta
constituir o
objecto ou
actividade
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Lei n.2 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicâo

Integral PS
09/10_14:501

principal destäs

pessoas.
9- São também f
actos prOprios
dos advogados 9 — 0 disposto 9 — Eliminar. 9 — 0 disposto

todos aqueles no n.° 6 não na alInea d) do

que resultem do prejudica o n.° 6 não

exercIcio do exercIcio dos prejudica o

direito dos atos nele exercIcio dos

cidadãos a fazer- previstos por atos nele

se acompanhar pessoas não previstos por

por advogado iflscritas na pessoas nao

perante qualquer Ordem, desde - inscritas na

autoridade. que legalmente Ordem, desde

autorizadas. que legalmerite

10 - Nos casos autorizadas.

em que o
processo penal 10— [Anteriorn.° 10— [...].
determinar que o 9].
arguido seja
assistido por
defensor, esta
funçao é -

obrigatoriamente
exercida por
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Lei n.2 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituiço

Integral PS

09/1014:5O’

advogado, nos
termos da Iei.
11 - 0 exercicio
do mandato
forense e da 1 1 - [Anterior n.° 1 1

— [. ..].
consulta jurIdica 10].
pelos
solicitadores
está sujeito aos
limites do seu
estatuto e da
Iegislaçao
processual.

12—OexercIcio 12—[...].

do mandato
forense pelos
solicitadores
está sujeito aos

. limites do seu
estatuto e da
legislacao
processual.

Artigo 2.° Artigo 2.°
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Lei n.2 49/2004, - PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituição

Integral PS

09/10 — 14:50’

Mandato Liberdade de

forense exercIcio

Considera-se 1 - Os

mandato forense advogados,

o mandato advogados

judicial conferido estagiários e

para ser solicitadores

exercido em com inscriçao

qualquer em vigor não

tribunal, podem ser

incluindo os impedidos, por

tribunais ou qualquer

comissöes autoridade

arbitrais e os püblica ou

julgados de paz. privada, de
praticar atos
práprios dos
advogados e dos
solicitadores.
2 - A prática de
atos próprios por
advogados e
solicitadores não

pode ser limitada

a circunscricão
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Lei n.9 49/2004, PPL 96/XV/l. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicâo

.
Integral PS

09/10 — 14:501

geografica onde
possuam. o
respetivo

. domicilio
profissional.

Artigo 3•0 Artigo 3•0 Artigo 3.°

Consulta [. ..] TItulo

juridica profissional de

Considera-se 1 — [Anterior advogado e

consulta jurIdica corpo do artigo]. solicitador

a actividade de 1 - 0 titulo

aconseihamento profissional de

jurIdico que advogado está

consiste na exciusivamente

interpretação e reservado aos

aplicacao de - licenciados em

normas jurIdicas Direito corn

rnediante inscricao em

solicitaçao de vigor na Ordern

terceiro dos Advogados,

2 — A prestação bern corno a

de informaçoes -
quern, nos

genéricas N terrnos do

efetuada pelas j) respetivo

entidades da estatuto, reüne

administração as condiçöes

(

14



1.(.c
\ ‘k

Lei n 2 49/2004, PPL 96/XV/1 PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicào

Integral PS

09/1014 50’

direta ou necessárias

indireta do para o adquirir.

Estado, pelas 2 - 0 tItulo

regiães profissional de

autónomas, solicitador está
pelas exciusivamente

autarquias reservado a
locais, por quem, nos

outras pessoas termos do
coletivas da respetivo

administracao estatuto, reüne

autónoma e as condiçOes

pelas demais necessárias

pessoas paraoadquirir.

coletivas 3 - Os

pUblicas, em advogados e

matérias solicitadores

incluIdas no honorários

ämbito das podem usar a

respetivas denominacao de

atribuicoes e advogado ou de

competéncias solicitador,

não constitui desde que

consulta seguidamente a

jurIdica. esta facam

indicacão
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Lei n.2 49/2004, PPL 96/XV/l. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicào

Integral PS

f 09/10 —14 50’

daquela
. qualidade.

Artigo 4•0 Artigo 4•0 Artigo 4.°

Liberdade de [. Atos próprios

exercIcio dos advogados

Os advogados, 1 — [Anterior e dos

advogados corpo do artigo]. solicitadores

estagiários e 1 - Sern prejuIzo

solicitadores do disposto na

corn inscrição presente Iei,

ern vigor não apenas os

podem ser licenciados em

impedidos, por Direito corn

qualquer inscricão em

autoridade vigor na Ordem

püblica ou dos Advogados

privada, de e os

praticar actos solicitadores

próprios dos inscritos na

advogadosedos Ordem dos

solicitadores. Solicitadores e

. dos Agentes de
. Execucao

.

podem praticar
Os atos próprios

dos advogados e
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Lei n.9 49/2004, PPL 96/XV/1.! PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituiçâo

Integral PS

09/10—14:50’

dos

2 — A prática de solicitadores.

atos próprios 2 — Sem prejuIzo

por advogados do disposto nas

e solicitadores leis de processo,

não pode ser constitui ato

limitada a próprio exciusivo

circunscrição dos advogados e

geográfica dos solicitadores

onde possuam o exercIcio do

o respetivo mandato

domicIlio forense.

profissional. 3 - São atos

. prOprios
exciusivos dos
advogados:
a) Todos
aqueles que

. resultem do
exercIcio do
direito dos
cidadãos a fazer
se acompanhar
por advogado
perante qualquer

autoridade;
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Lei n.2 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicäo

Integral PS

09/10 — 14:50’

b) Aqueles
em que o
processo penal

V determinar que o
arguido seja
assistido por

V defensor.

V
V V V

V

V

4 - Os
advogados e os

V V

V•
V

V
solicitadores tern

V

V
V

V

V

ainda
competencia
para exercer as

V

VV

V V
V seguintes

atividades
V

V

a) A
elaboracao de

V

V

V

•VVV••
V

contratos e a
pratica dos atos

V V

V V

V

V

V

V

V V preparatOrios V

V

V
V V

V

V tendentes a
V

V

V

V

V V

V constituiçao,
V

V

V VV

V alteracao ou
V

V

V

V
V

extincao de
V

V
V

negócios
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Lei n. 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicão

Integral PS
09/10_14:501

b
jurIdicos,
designadamente
os praticados
junto de

: conservatOrias e
cartórios
notariais;

b) A
.

- negociação
, S tendente acobranca

de
‘ créditos;

c) 0
exercIcio do

S

S

S mandato no
S âmbito de

reclamacão ou
S impugnação de

. atos

administrativos
.

S
ou tributários,
nos casos em

: que o
. interessado

.

pretenda
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Lei n.2 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituiçào

Integral PS
09/10

— 14:501

constituir
mandatário;
d) A
consulta jurIdica.
5 — Os atos
previstos nos
nümeros
anteriores
apenas
consubstanciam
atos próprios dos
advogados e dos
solicitadores se
forem exercidos
no interesse de

V

terceiros e no
âmbito de

V atividade
profissional

6 - Para os
efeitos do
disposto no
nümero anterior;

V V não se
consideram

praticados no

20



Lei n.2 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituiçâo

Integral PS
09/10_14:501

interesse de
terceiros Os atos
praticados pelos
representantes
legais,
empregados,
funcionários ou
agentes de

S pessoas
singulares ou

S coletivas,
püblicas ou

. privadas, nessa
qualidade, salvo

S Se, no caso da
S cobrança de

S dIvidas, esta
constituir o

S

S

objeto ou

S
atividade

‘

S principal destas
pessoas.

5

7 - 0 exercIcio
S

do mandato
forense pelos

S
solicitadores

21



,Th

Lei n.2 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituico

Integral PS

09/10 — 14:50’

está sujeito aos
limites do seu
estatuto e da
Iegislaçao
processual.
8

- Os atos
: referidos no n.° 4

não são atos
expressamente
reservados pelaIei

aos
• . ad,vogados e

solicitadores
- para efeitos do

• artigo 30.° da Lei
n.°2/2013,delO

de janeiro,
podendo ser
praticados por
pessoas não
inscritas nas

. respetivas

. Ordens, nos
termos da
presente el.

Artigo 50 Artigo 50
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Lei n.2 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicão

Integral PS

09/10 — 14:50’

TItulo Mandato

profissional de forense

advogado e
solicitador

Considera-se

1 - 0 tItulo mandato forense

protissional de o mandato

advogado está judicial conferido

exciusivamente para ser

reservado aos V exercido em

licenciados em qualquer

Direito com tribunal,

inscrição em incluindo os

vigor na Ordem tribunais ou

dos Advogados, comissöes

bern como a arbitrais e os

quem, nos julgados de paz.

termos do
respectivo V

estatuto, reüne

as condicoes
necessárias V

para o adquirir. V

V
V

2 - 0 tItulo
V

V
V

profissional de
V

solicitador está
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Lel n. 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicão

Integral PS

09/10 — 14 501

exciusivamente
reservado a
quem, nos
termos do
respectivo
estatuto, reüne
as condiçoes
necessárias
para o adquirir.
3 - Os
advogados e
solicitadores
honorários
podem usar a
denominaçao de
advogado ou de
solicitador,
desde que V

seguidamente a
esta facam
indicaçao
daquela
qualidade

.

V Artigo 6.°

Artigo 6.° Artigo 6.° Artigo 6.° Consulta

[. j [“.] V jurIdica

24



Lei n.2 49/2004, PPI. 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituico

Integral PS

.

09/1014:501

—.-

EscritOrio de \ / \

procuradoria [
ou de consulta 1 — Corn 1 - Corn exceçâo 1 - Considera-se

jurIdica exceçao dos dos escritOrios consulta jurIdica

1 - Corn escritórios ou ou gabinetes a atividade de

excepção dos gabinetes compostos aconseiharnento

escritórios ou compostos exciusivarnente jurIdico que

gabinetes exciusivamente por advogados, consiste na

compostos por advogados, por solicitadores interpretacao e

exciusivamente por solicitadores ou por aplicaçao de

por advogados, ou por advogados e norrnas jurIdicas

por solicitadores advogados e solicitadores, as rnediante

ou por solicitadores, sociedades de solicitaçao de

advogados e das sociedades advogados, as terceiro.

solicitadores, as de advogados, sociedades de 2 — A prestação

• sociedades de das sociedades solicitadores e de. inforrnacoes

advogados, as de solicitadores os gabinetes de genéricas

sociedades de e das consulta jurIdica efetuada pelas

solicitadores e sociedades organizados entidades da

os gabinetes de multidisciplinar pela Ordem dos adrninistracao

consulta jurIdica es que Advogados e direta ou indireta

organizados integrem, nos pela Ordem dos do Estado, pelas

pela Ordern dos termos da Lei Solicitadores e regiöes

Advogados e n.° 53/2015, de Agentes de autónornas,

pela Câmara dos 11 de junho, na Execução, e pelas autarquias

Solicitadores, é sua redação proibido o locais, par outras
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proibido o atual, funcionamento - pessoas

funcionamento advogados de escritário ou coletivas da

de escritório ou elou gabinete, administracao

gabinete, solicitadores, e constituldo sob autónoma e

constituIdo sob proibido o qualquer forma pelas demais

qualquer forma funcionamento jurIdica, que pessoas

jurIdica, que de escritório ou preste a coletivas

preste a de gabinete, terceiros V püblicas, em

terceiros constituldo sob serviços que matérias

servicos que qualquer forma compreendam, incluldas no

compreendam, jurIdica, que ainda que ámbito das

ainda que preste a isolada ou respetivas

isolada ou terceiros marginalmente, atribuiçöes e

marginalmente, serviços que a prática de atos V competências

a prática de compreendam, prOprios dos não constitui

actos prOprios ainda que advogados e dos consulta jurIdica.

dos advogados e isolada ou solicitadores.

dos marginalmente,
V

solicitadores. a prática de atos
próprios
exciusivos dos
advogados e dos
solicitadores.

2-[...].
V

2 — A violaçao da
proibiçao

V
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2 - A violacao da estabelecida no
proibicao nümero anterior
estabelecida no confere a Ordem
nümero anterior dos Advogados
confere a Ordem ou Ordem dos

dos Advogados Solicitadores e

ou a Câmara dos dos Agentes de
Solicitadores o Execucao o
direito de direito de
requererem requererem
junto das junto das

autoridades autoridades
judiciais judiciais

competentes o competentes 0

encerramento do encerramento do
escritOrio ou escritOrio ou
gabinete. gabinete. 3 [...].

3—[...].

3.- Não são
abrangidos pelo
disposto nos
nümeros
anteriores Os
sindicatos e as

associaçöes
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patronais, desde
que Os actos
praticados 0

sejam ‘para
defesa exciusiva

dos interesses
comuns em
causa e que
estes sejam
individualmente
exercidos por
advogado,
advogado \

S S

estagiário ou 4 — [RevogadO] 4 — Eliminar. S

solicitador
4 - Não são -

S

igualmente :

abrangidas pelo S

disposto nos
S

nümeros S

anteriores as
S

entidades sem
fins lucrativos :
que requeiram o
estatuto de S -

utilidade püblica,
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desde que,
nomeadamente:
a) No pedido de
atribuicao se
submeta a
autorizaçao
especItica a
prática de actos
prOprios dos
advogados ou
solicitadores;

b) Os actos
praticados o
sejam para
defesa exciusiva
dos interesses
comuns em
causa;
c) Estes sejam
individualmente
exercidos por
advogado,
advogado
estagiário ou
solicitador. 5 — [Revogacta]-- 5 - A concessão

da autorização

29
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5 - A concessão especIfica

da autorizaçao referida no
especIfica nümero anterior
referida no é precedida de
nimero anterior consulta a
e precedida de Ordem dos

consulta a Advogados e a
Ordem dos Ordem dos
Advogados e a Solicitadores e
Câmara dos Agentes de
Solicitadores. Execução

Artigo 7.° Artigo 7.° Artigo 7•0 Artigo 70

Crime de [...] [. j ExercIcio da

procuradoria consulta

ilIcita jurIdica por
outras

1 - Quem em 1 — [...]: 1 — [...]: entidades

violacao do -

disposto no ( ‘\ (Sc’) 1 — Sem prejuIzo

artigo 1.0: ..i do estabelecido

a) Praticar actos a) Pratica atos a) Praticar no artigo 4•0,

próprios dos prOprios atos próprios podem ainda

advogados e dos exciusivos dos exciusivos dos exercer a

solicitadores;
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advogados e dos advogados e dos atividade de
solicitadores; solicitadores; consulta jurIdica:

b) Auxiliar ou a) Os
colaborar na .{C b) Auxiliar notários e

1/

prática de actos b) AuxiIiar
oy

ou colaborar na- agentes de

próprios dos colaborar ha prática de ato execução;

advogados e dos prática de atos próprios V b) Os

solicitadores; próprios exciusivos dos licenciados em

é punido corn exciusivos dos advogados e dos Direito.

pena de prisão advogados e dos solicitadores;
V

V 2 — Podem ainda

ate 1 ano ou corn solicitadores; V proceder a
pena de multa consulta escrita

ate 120 dias. na modalidade
de elaboracao

2 - 0 2—[...]. V de pareceres

procedirnento escritos Os

criminal 2 — Na mesma
V

juristas que

depende de pena incorre V

V

exercam

queixa. quem pratique V

V

V

V

- funçöes

qualquer dos V V

V docentes nas

atos previstos \
V Faculdades de

no n.° 6 do
V

V

V

Direito.

V

artigo 1., sem o j 3 — 0 exercIcio

cumprimento .._J da consulta

dos requisitos jurIdica por
V legais que

V

licenciados em
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habilitam a direito que se
3 - Além do respetiva encontrem em
lesado, são prática. regime de
titulares do 3—[Anteriorn.° 3—[...]. subordinacao ou
direito de queixa 2] de prestacao de
a Ordem dos servicos para
Advogados e a outras
Câmara dos - entidades,
Solicitadores. independente da
4 - A Ordem dos respetiva
Advogados e a natureza,
Cãmara dos 4 — Além do 4 — [. ..]. apenas abrange
Solicitadores lesado, são as matérias
tern legitimidade titulares do compreendidas
para se direito de queixa nas atribuicoes e
constituIrem a Ordem dos . competências,
assistentes no Advogados e a - no objeto ou no
procedimento Ordem dos \kJ fim das
criminal. Solicitadores e entidades em

dos Agentes de causa, sem
Execução. - prejuIzo do

disposto no
5 — A Ordem dos 5 — [...]. nümero
Advogados e a seguinte.
Ordem dos 4 — As
Solicitadores e J autarquias ocais
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;j
dos Agerites de podem

Execucao tOrn estabelecer

legitimidade . gabinetes de
para se consulta jurIdica
constituirem no ãmbito das

assistentes no suas

procedimento competOncias de

criminal. prestação de
apoio as
respetivas
populacoes.
5 - As entidades
referidas nos
n.°sle2,bem
como todas as
pessoas que
colaborem na
atividade, ficam

. sujeitas aos
- deveres de

imparcialidade e
sigilo, devendo

.

V organizar-se de
V

V forma a
V

- V

identificar

potenciais
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conflitos de
interesses e
atuar de modo a

V evitar o risco da
V respetiva

., V ocorrência.
6-Aspessoas

referidas na
V V

- alInea b) do n.° 1
devern celebrar

. V

V e manter urn
V seguro de

V responsabilidad
e civil

V profissional,
V V

V V V

V cujas condiçöes
V V mInimas são

V fixadas por
V

V portaria dos
V V. V

V
membros do

V Governo
V responsáveis

pelas areas da
.

. V

justiça e das
financas.
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7 — Os notários e
os agentes de
execução ficam,
no exercIcio da
consulta jurIdica,
sujeitos aos
deveres
deontológicos
previstos nos
estatutos da
respetiva ordem
profissional.
8 - Deve ser
prestada ao
interessado a
info rmaçao de

que, em caso de
IitIgio emergente
da situação
objeto da
consulta jurIdica,
o patrocInio
forense apenas
pode ser
exercido, nos
termos egais,
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por advogado ou
solicitador.

Artigo 8.° Artigo 8.°( ç . Artigo 8y° / ) Artigo 8.°
Contra- [...] [. ..] - Elaboracao de

ordenacöes 1 — Constitui 1 - Corstitdi’ contratos
1 - Constitui contraordenacao contraordenacao 1 — Os atos
contra- a promocão, a prornoção, compreendidos
ordenacão a divulgaçao ou divulgaçao ou na ailnea a) do
promocao, publicidade de publicidade de n.° 4 do artigo 4•0

divulgaçao ou atos prOprios, atos próprios, quando sejarn de
publicidade de exciusivos ou exciusivos ou valor inferior a
actos prOprios não, dos iãe- dos alcada da
dos advogados advogados ou advogados ou Relacão ou não
ou dos dos dos impliquem o
solicitadores, solicitadores, solicitadores, cumprirnento de
quando quando efetuada quando efetuada obrigaçOes por
efectuada por por pessoas, por pessoas, urn perlodo
pessoas, singulares ou singulares ou superior a 90
singulares ou coletivas, não coletivas, não dias podem
colectivas, não autorizadas a autorizadas a ainda ser
autorizadas a praticar os praticar os praticados por:
praticar os rnesrnos. mesmos. a) Notários
mesmos. e agentes de

execuçao;
2 - As entidades 2 — [. ..]. 2 — [...]. b)Sociedades

referidas no = comerciais,
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nümero anterior cOmo atividade

incorrem numa acessória de

coima de (euro) atividade

500 a (euro) compreendida

2500, no caso no respetivo

das pessoas objeto social;

singulares, e c) Licenciados

numa coima de em Direito.

(eüo) 1250 a 2 — Para efeitos

(euro) 5000, no da ailnea b) do

caso das nümero anterior,

pessoas a prestação de

colectivas, ainda servicos deve

que - ser efetuada por

irregularmente licenciado em

constituIdas. direito que

3 - As entidades 3 — As entidades 3
— [...]. exerce as

reincidentes reincidentes respetivas

incorrem numa incorrem numa funçöes em

coima de (euro) coima de (euro) ‘E regime de

5000 a (euro) 5000 a (euro) 12 subordinacao ou

12500 no caso 500 nocaso de

das pessoas das pessoas exclusividade.

singulares, e singulares, e - 3 — As entidades

numa coima de numa coima de referidas no n.° 1

(euro) 10000 a (euro) 10 000 a ficam sujeitas
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(euro) 25000, no (euro) 25 000, no aos deveres
caso das caso das constantes do
pessoas pessoas n.° 5 do artigo
colectivas, coletivas, anterior.
devendo para o devendo para 0 4 — Os Orgaos

efeito o Instituto efeito a Direçao- . sociais bern

do Consumidor Geral do corno todas as
elaborar urn Consumidor pessoas que
cadastro do qual elaborar urn colaborem na
constern todas cadastro do qual atividade da

as entidades que constem todas . sociedade

tiverern sido alvo as entidades que referida na

de condenacao. tiverern sido alvo 4— {. . .J. . alInea b) do n.°

4 - Os de condenação. 1, ficarn
representantes . igualmente

legais das sujeitos ao dever

pessoas de sigilo quanto

colectivas, ou os 4
— [. .1 a todos os

sOcios das elernentos de

sociedades que tenham

irregularmente conhecirnento

constituldas, em funçao das

respondem .
. respetivas

solidariarnente atividades.

pelo pagarnento 5 — As

das coimas e sociedades
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custas referidas referidas na

nos nürneros ailnea b) do n.° 1

anteriores. devern aprovar
urn cOdigo de

,
V conduta, que

deve ser revisto

V acada trés anos,

V nos terrnos do
qual:

. a) Se

: garantarn Os
V deveres de sigilo

e onde se
. V

V•

V

prevejarn

V mecanismos de

. deteção e

V

V prevencao de

• V
V conflitos de

V

V
V interesses,

.
. V incluindo o dever

V

V
V

V de abstenção de
V V

atuação quando
V V estes se

V

V verifiquern;
V

V

V

V

V

V
b) Se

V V
estabeleçarn o
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V conjunto de
princIpios,

V valores e regras
de atuaçao de

V todos os
. dirigentes e

trabaihadores
em matéria de

‘ ética
profissional,
tendo em
consideraçao as
normas penais
referentes a
corrupção e as
infracOes

V

- conexas e Os
- riscos de

exposição da
entidade a estes

V

crimes.
V - 6 — Para efeitos

da alInea b) do
V - nümero anterior,

V

V
V

V são identificadas

V

V

V

V

V

no código de
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conduta, pelo
menos, as
sançöes
disciplinares
que, nos termos
da ei, podem ser
aplicadas em

:
caso de
incumprimento
das regras nele
contidas e as
sançöes

criminais
associadas a

-• atos de
corrupcao e
infracoes

-

- conexas.

7
— Os orgaos

sociais bern
corno todas as
pessoas que

—
colaborem na
atividade da
sociedade
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referida na
ailnea b) n.° 1,

V devem,
V - V

V mediante
. declaracao

escrita, adenr ao

V.

código de
conduta referido

.
no nUmero 5.

V 8 - As
V I sociedades

V

- referidas na

• V

ailnea b) do n.° 1

•V

V

asseguram a

‘
publicidade do

V cOdigo de
V

V conduta a todas
. as pessoas que

colaborem na

V
V atividade,

V devendo faze-b
V através da

V Intranet e na sua
V - V V página oficial na

V V -
V Internet, caso as

V V

V tenham, no
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prazo de 10 dias
contados desde
a sua
implementacao
e respetivas
revisöes.
9 — As entidades
referidas nas
alIneas b) e c) do
n.° 1 devem
celebrar e
manter urn
seguro de
responsabilidad
e civil
profissional
cujas condicoes
rnInimas são
fixadas por
portaria dos
membros do
Governo
responsáveis
pelas areas da
justiça e das
finanças.
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10 — São
correspondente
mente aplicãveis
aos agentes de
execucão e aos
notários as
normas
constantes dos
respetivos
estatutos em
matéria de sigiloe

de conflito de

interesses.
11 — Deve ser
prestada ao
interessado a
informacao de
que, em caso de
IitIgio emergente
da relaçao
jurIdica
assessorada, o
patrocInio
forense apenas
pode ser
exercido, nos
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termos legais,
por advogado ou
solicitador.

Artigo 9•0 Artigo 90 Artigo 9•o

Processamento [...] Negociaçao /
e aplicacão das tendente a

coimas cobranca de
créditos

0 0
processamento processamento 1 — Os atos

das contra- das S compreendidos
ordenacoes e a contraordenacoe S na alInea b) do
aplicacao das s e a aplicaçao n.° 4 do artigo
coimas referidas das coimas -5

40 podem
no artigo anterior referidas no S igualmente ser
compete ao artigo anterior S praticados por
Instituto do compete à sociedades
Consumidor, Direção-Geral comerciais que
mediante do tenham por
denüncia Consumidor,

S

objeto exciusivo

furidamentada mediante S a negociação

do Conseiho denüncia tendente a
Distrital da fundamentada cobranca de
Ordem dos do Conseiho créditos.

Advogados ou Distrital da 5 2 — As

do Conseiho Ordem dos sociedades
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Regional da Advogados ou referidas no
Cârnara dos do Conselho nümero anterior
Solicitadores Regional da podern receber
territorialmente Ordem dos de terceiros os
competentes. Solicitadores e . montantes

dos Agentes de relativos aos
Execucào créditos devidos
territorialmente ao seu cliente.
competentes. 3 — Para efeitos

. do n.° 1, a

,

sociedade deve
indicar urn
advogado ou

. solicitador corn
inscrição em
vigor na Ordem
dos Advogados

. ou na Ordem dos
, Solicitadores e

. -

dos Agentes de
Execuçao,

. responsável pela
supervisão da

: atividade da
. sociedade, o

qual deve
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. garantir, em toda
.

V a organização, a
observância das
regras legais, 0

respeito pelos
deveres de
sigilo, a
identificação de

V potenciais
V

V conflitos de
. interesses e a

V
V atuaçao de

V V

V

V

V

modo a evitar o
risco da

V
respetiva

V
V

ocorréncia.
V

V 4 — São

V

V

V V

V aplicáveis as
sociedades

V

V
previstas neste

V

V

V

V

V

V

V

V

V artigoosn.°s4a
V

V

9 do artigo
• V

V

V

anterior.
• V

V

V

V
V 5 — Para efeitos

do numero
V

V

V V anterior, o

/
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cOdigo de
conduta deve
ainda ter em
consideracao as
normas penais
referentes aos
crimes contra a
liberdade
pessoal, bern
corno a
referenda as
sançöes
criminais
associadas a

• prática daqueles
ilIcitos.

6 — Sempre que
a sociedade
detiver fundos

dos seus clientes
ou de terceiros
no contexto da
respetiva
atividade, deve
observar as
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regras
seguintes:
a) Os
fundos devem
ser depositados
em conta da
sociedade
separada e corn
a designaçao de

conta clientes,
aberta para o
efeito num bancoou

instituiçao

similar
: - - -

autorizada;
b) Os

fundos devem
ser

pagáveis a
ordem a pedido

: do cliente Cu nas
condiçoes que
este

tiver aceite;
c) Asociedade

deve

manter registos
completos

e
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precisos
relativos a todas
as operacoes

, efetuadas corn
estes fundos,
distinguindo-os
de outros
montantes por
ele detidos, e
deve rnanter tais

. V registos a
disposiçao do

. cliente.
7 — 0 disposto
no nürnero

V anterior não se
V aplica as

V- provisöes para
. honorários

V efetuadas pelos
V

V
V seus clientes.

V

V
V 8 — A sociedade

V

V

V V nao pode
V

V receber ou
V

V rnovimentar
V

V

fundos que no
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correspondam
estritamente a
assunto que Ihe
tenha sido
confiado.
9 — A sociedade
deve ainda
verificar a
identidade do
cliente e dos
seus
representantes,
assim como os
poderes de
representacao,
legais ou

S

contratuals,
destes ültimos,
antes da
prestacao de

S

qualquer
serviço.
lO—Sempreque
a

sociedade

suspeitar
seriamente que
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a operaçäo Cu
atuaçao a
promover visa a
obtençao de
resultados

ilIcitos deve, de
S imediato, cessar

a respetiva
prestacao de
serviços.
11 — Deve ser
prestada ao
cliente a

S informação de
que, em caso de
IitIgio

emergente

da relacao
jurIdica de onde
emergem Os

S créditos cuja
cobrança é
promovida, o
patrocInio

forense apenas
pode ser
exercido, nos
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termos legais,
: por advogado ou

solicitador.
12 — As

. sociedades
referidas no
presente artigo

. aplica-se, corn
- as necessárias

- adaptaçöes, o
regime previsto

. na Lei n.°
83/2017, de 18
de agosto.

Artigo i0.° Artigo 10.0 Artigo 10.0

Produto das [...] Escritório de

coimas atos próprios

0 produto das [...]: exciusivos de

coimas é advogados e

distribuIdo da solicitadores

seguinte forma:
a) 40% para o a)40%paraa 1 — E proibido o

Instituto do Direcao-Geral
‘

funcionamento

Consumidor; do de escritOrio ou

Consumidor; -) de gabinete,
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b) 60% para 0 b) [...]. constituIdo sob
Estado. qualquer forma

jurIdica, que
preste a
terceiros
servicos que
compreendam,
ainda que
isolada ou
marginairnente,
a prática de atos
próprios
exciusivos dos
advogados e dos
solicitadores,

corn exceção de:
a)Escritórios ou
gabinetes
compostos
exclusivamente
por advogados,
por solicitadores
ou por
advogados e
solicitadores;
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b)Sociedades de
advogados e
sociedades de
solicitadores;
c)Sociedades
mu Itidisciplinare
s que integrem
advogados e/ou
solicitadores,
nos termos do
regime jurIdico

; da constituiçao e

funcionamento
das sociedades
de profissionais
que estejam
sujeitas a

associacöes
püblicas

profissionais.
d)Sindicatos e as
associaçöes
patronais, desde

: que Os atos
: praticados o

sejam
para
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defesa exciusiva
dos interesses
comuns em
causa e que
estes sejam
individualmente

exercidos por
advogado ou

c solicitador.
2

— A violacao da

proibicao
estabelecida no
nümero anterior
confere a Ordem
dos

Advogados

e a Ordem dos
Solicitadores e
dos

Agentes de
Execuçao o

direito de
requererem

‘

junto das
autoridades
judicials
competentes- o

encerramento do
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escritório ou
gabinete.

Artigo 11.0 Artigo 11.0 Artigo 11.0

Responsabilida [. ..] Crime de
de civil procuradoria

1 - Os actos 1 — Os atos ilIcita
praticados em praticados em 1 - Quem em
violaçao . do violacao do violacao do
disposto no disposto nos disposto no
artigo 1 .o artigos 1.0 a 1.0.. artigo 4°:
presumem-se C presurnem-se .— a) Praticar
culposos, para culposos, para - atos próprios
efeitos de efeitos de exciusivos dos
responsabilidad responsabilidad —‘ advogados e dos
e civil. e civil. solicitadores;

2 - A Ordern dos . b) Auxiliar
Advogados e a ou colaborar na
Câmara dos 2 — A Ordem dos prática de atos
Solicitadores Advogados e a próprios
tern legitimidade Ordem dos exciusivos dos

para intentar Solicitadores e . advogados e dos
acçöes de Agentes de solicitadores;

responsabilidad Execucao tern )J é punido corn

e civil, tendo em legitimidade pena de prisao

vista o para intentar V ate 1 ano ou corn

ressarcimento açöes de . ..
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de danos responsabilidad pena de multa
decorrentes da e civil, tendo em ate 120 dias.
Iesão dos vista o 2 — Na mesma
interesses ressarcimento pena incorre

püblicos que de danos quem pratique

Ihes cumpre, nos decorrentes da qualquer dos
termos dos lesão dos atos previstos no

respectivos interesses n.° 4 do artigo

estatutos, püblicos que 4.°, sem o
assegurar e Ihes cumpre, nos cumprimento

defender. termos dos dos requisitos

3 - As respetivos legais que

indemnizaçôes estatutos, tabilitam a

previstas no assegurar e respetiva

nümero anterior defender. prática.

revertem para 3
— [. ..].>> 3 - 0

urn fundo procedirnento

destinado a criminal

prornocao de depende de

accöes de queixa.

inforrnacao e 4 - Além do

implementaçao lesado, são

de rnecanismos titulares do

de prevencao e direito de queixa

combate a a Ordem dos

procuradoria Advogados e a
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ilicita, gerido em Ordem dos

termos a Solicitadores e

regulamentar em dos Agentes de

diploma próprio Execucao.
5 - A Ordem dos
Advogados e a
Ordem dos
Solicitadores e
dos Agentes de
Execucao tOrn

. legitimidade
para se
constituIrern

. assistentes no
procedimento

. criminal.

:

Artigo 12.°
Contraordenac

öes

1
- Constitui

- contraordenaçao

a promoção,
divulgaçao ou
publicidade de

atos próprios,

(_.
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exciusivos
Cu

não, dos
advogados ou

dos
soicitadores,
quando efetuada
por pessoas,
singulares Cu
coletivas, não
autorizadas a
praticar Os
mesmos.
2

- As entidades
referidas

no
nümero

anterior
c incorrem numa

coimade€500a
€ 2500, no caso
das pessoas
singulares, e
numacoimade€
1250 a € 5000,
no caso das
pessoas
coletivas,

ainda

que
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irregularmente
constitu Idas.
3 - As entidades
reincidentes
incorrern numa
coirna de € 5000
a € 12500, no
caso das
pessoas
singulares, e
numa coirna de €
10000 a €

• 25000, no caso
das

pessoas
coletivas,
devendo para o
efeito a Direcao
Geral do
Consurnidor
elaborar urn

registo do qual
constem todas
as entidades que
tiverem sido alvo
de condenaçao.
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4 - Os
representantes
legais das

pessoas
coletivas, OU Os
sOcios das

sociedades
irregularmente
constitu Idas,
respondem
solidariamente
pelo pagamento
das coimas e
custas referidas
nos nümeros

anteriores.
Artigo 13.°

Processamento
e aplicaçao das

coimas

0
processamento
das
contraordenaçoe

S e a aplicaçäo
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das coimas

. referidas no
- artigo anterior

compete a
.

- Direcao-Geral

V do Consumidor,
mediante

V denüncia

V -
V

fundamentada
V

V do Conselho
V

V
V Distrital da

V

V
V V

Ordem dos
V

V

V

V

V

V Advogados ou
V

V

do Conselho

V
Regional da

V
V V

V Ordem dos

V
V

V Solicitadores e

V

V

Agentes de
V

V

V

V

V Execuçao
• V

V territorialmente

V V

V competentes.
V

V

Artigo 1 4.°
V

V V

V V

V Produto das
V coimas
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0 produto das
coimas é

. distribuldo da
seguinte forma:
a) 40%

V
-- para a Direção

Gera do
Consumidor;
b) 60%
para o Estado.

Artigo 150

Responsabilida
decivil

1 - Os atos
praticados em

V V violacao dos
artigos 40 e 7.° a

. 9.°presumem-se
culposos, para

V efeitos de
V

V responsabilidad

V

V ecivil.
2-AOrdemdos

V V V Advogados e a
- V

V

V

VV

V Ordem dos
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Solicitadores e
dos Agentes de
Execucao tern
legitimidade

‘ para intentar
açöes de
responsabilidad
e civil, tendo em
vista 0

ressarcimento
de danos
decorrentes

da
Iesão dos
interesses

püblicos que
Ihes cumpre, nos
termos dos
respetivos
estatutos,

: assegurar e
defender.

3 - As

indemnizacoes
previstas no
nümero anterior

revertem para
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urn fundo
destinado a

promocao de
açöes de
info rrnaçao e
implementacão
de mecanismos
de prevencao e

. combate a
procuradoria

ilIcita, gerido em

• N termos a

(9 I
)

lrm

Artigo 530 Artigo 53 Artigo 3.° Artigo 53° Artigo 53.°
Aditamento a Aditamento a Aditamento a Aditamento a Aditamento a

Lei n.° 49/2004, Lei n.° 49/2004, Lei n.° 49/2004, Lei n.° 49/2004, Lei n.° 49/2004,
de24de de24de de24de de24de de24de
agosto agosto agosto agosto agosto

E aditado a Lei

São aditados a São aditados a n.° 49/2004, de
Lei n.° 49/2004, Lei n.° 49/2004, 24 de agosto, o

de 24 de agosto, de 24 de agosto, artigo 1 .°-A,

os artigos 1 .°-A a os artigos 1 .°-A corn a seguinte

1.°-C, corn a e 1.°-B, corn a redacão:

seguinte

66



Nto



,Th

Lei n.2 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicào

Integral PS

09/10 — 14:50’

— >S

principal ou
V acessória de

atividade

V compreendida
. V no respetivo

V

objeto e/ou
• V fins; e

c) Os licenciados
V

V

em direito.
2-(...)

V

2 — 0 exercIcio V

da consulta
V

jurIdica por
licenciados em
direito que se
encontrem em
regime de
subordinação ou

V

de prestacao de
serviços para
outras
entidades,
independente da
respetiva
natureza,

V
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apenas abrange
as matérias
compreendidas
nas atribuiçöes e
competências,
no objeto ou no
fim das
entidades em
causa.
3 - As entidades
referidas no n.°
1, bern como 3-(...)

todas as
pessoas que
colaborem na
atividade, ficam
sujeitas aos
deveres de
irnparcialidade e
sigilo, devendo
organizar-se de
forma a
identificar
potenciais
conflitos de
interesses e
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atuar de modo a
evitar o risco da
respetiva
ocorrência.
4 - As entidades
referidas na
aimnea b,) do n.° 1 4 - As entidades
devern celebrar referidas na
e manter urn ailnea b) e c) do
seguro de n.° 1 devern
responsabilidad celebrar e

e civil manter urn
profissional, seguro de

cujas condiçaes responsabilidad
V

rnInirnas são e civil
fixadas por profissional,
portaria dos cujas condicoes
rnernbros do rnInirnas são
Governo fixadas por

responsáveis portaria dos V

• pelas areas da rnembros do

justiça e das Governo V

finanças. responsáveis V

V pelas areas da V
V

5 — Os notários e justiça e das
V

V

V

- V

V

agentes de finanças.
V
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execucao ficam, 5
— (...)

no exercIcio da
consulta jurIdica,
sujeitos aos
deveres
deontológicos
previstos nos
estatutos da
respetiva ordem
profissional.

6 - Deve ser
prestada ao
interessado a 6

-

informacao de
que, em caso de
IitIgio emergente 7- (novo) - 0

da situaçao disposto no

objeto da artigo 69.°-A do

consulta jurIdica, Estatuto da

o patrocInio Ordem dos

forense apenas Advogados é

pode ser aplicável, corn

exercido, nos as devidas

termos legais, adaptaçoes, ao

por advogado ou presente artigo.

solicitador.
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A1°B Cigo Artigo 1 .°-B
Elaboração de Artigo 1.0 B Artigo 1.°-B Artigo 1.°-B

contratos (•••) —\ Elaboracao de Elaboração de

j /. \ contratos contratos

1 — Os atos
compreendidos Eliminar. 1 — Os atos [Eliminar].

na alInea a) do Eliminar compreendidos

n.° 6 do artigo 1.0 na ailnea a) do

podem ainda ser n.° 6 do artigo 1 .o

praticados: podem ainda ser
praticados:

a) Por agentes a) Por agentes

de execução e de execucao e

notários; notários;

b) Por b) Pessoas

sociedades coletivas de

comerciais, direito privado,

como atividade que o tenham

acessOria de como atividade

atividade principal do

compreendida respetivo

72



Lei n.9 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicào

Integral PS

09/10—14:50’

no respetivo objeto e/ou

objeto social; fins;

c) Os licenciados c) Os licenciados

em direito. em direito;
d) Por
sociedade
comerciais,
coma atividade
acessória de
atividade
compreendida

• no respetivo
objeto social;

2 — Para efeitos 2 — Para efeitos

da ailnea b) do das alIneas b) e

nümero anterior, d) do nUmero

a prestacao de anterior, a

servicos deve prestação de

ser efetuada por serviços deve

licenciado em ser efetuada ou

direito que supervisionada
exerce as por licenciado

respetivas em direito que

funcoes em exerce as

regime de respetivas

subordinacao ou funcoes em
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de regime de
exciusividade, subordinacao ou

de
exciusividade.

3—As entidades 3—(...)
referidas no n.° 1
ficam sujeitas
aos deveres
constantes do
n.° 3 do artigo
anterior. 4 — Os Orgäos
4 — Os órgaos sociais bern
sociais bem como todas as
corno todas as pessoas que
pessoas que colaborem na
colaborem na atividade das
atividade da entidades

sociedade referidas nas

referida na ailneas b) e d)
aimnea b) do n.° do n.° 1, ficam

1, ficam igualmente
igualrnente sujeitos ao dever

sujeitos ao dever de sigilo quanto

74



Lei n.9 49/2004, PPL 96/XV/1. PA PCP PA CH PA IL PA BE PA PSD Proposta de

de 24 de agosto (GOV) 08/10 - 13:12 08/10 — 18:32 08/10 — 20:14 08/10 — 20:32 08/10 — 21:19 Substituicâo

-
Integral PS

09/10—14:50’

de sigilo quanto a todos os

a todos os elementos de
elementos de que tenham

que tenham conhecirnento
conhecimento em funçao das
em funçao das respetivas

respetivas atividades.

atividades. 5 — As
5 — As entidades

sociedades referidas nas

referidas na alIneas b) e d)

alInea b) do n.° 1 do n.° 1 devern

devem aprovar aprovar urn

urn cOdigo de cOdigo de
conduta, que conduta, que

deve ser revisto deve ser revisto

a cada três anos, a cada trés anos,

nos termos do nos terrnos do

qual: qual:

a) Se garantarn a) (...)
os deveres de
sigilo e onde se
prevejam
mecanismos de
deteçao e
prevenção de
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conflitos de
interesses,
incluindo o dever
de abstençao de
atuação quando
estes se -

verifiquem; b) (...)
b) Se
estabelecam o
conjunto de
princIpios,
valores e regras
de atuacao de
todos os V V V

dirigentes e
V V V

trabaihadores
em matéria de -

ética
V

V

V

profissional,
tendo em

V

V
V

V

consideraçao as V

V

normas penais
referentes a V

corrupcao e as
V

infraçöes
V

conexas e Os
V
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riscos de
exposição da
entidade a estes
crimes.
6 — Para efeitos
da aimnea b) do
nümero anterior, 6— (...)
são identificadas
no cOdigo de
conduta, pelo
menos, as
sançöes
discipl i nares

que, nos termos
da Iei, podem ser
aplicadas em

caso de
incumprimento
das regras nele
contidas e as
sançOes
criminais
associadas a
atos de
corrupcão e
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i nfracoes
conexas.
7 — Os órgãos
sociais bern
como todas as 7 — Os órgãos
pessoas que sociais bern
colaborern na corno todas as
atividade da pessoas que
sociedade colaborern na
referida na atividade das
ailnea b) n.° 1, entidades
devem, referidas nas
mediante alIneas b) e d)
declaracao do n.° 1, devem,
escrita, aderir ao rnediante
cOdigo de declaraçao
conduta referido escrita, aderir ao
no nümero 5. código de

conduta referido V

8 — As no nürnero 5.
sociedades V V

referidas na 8- (novo) - As
V

alInea b) do n.° 1 entidades
assegurarn a referidas na

V

publicidade do
V

allnea b) do n.°
V

código de 1 devem V

V

V
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conduta a todas celebrar e
as pessoas que manter urn
colaborern na seguro de
atividade, responsabilida
devendo faze-b de civil
através da profissional,

Intranet e na sua cujas
página oficial na condiçoes
Internet, caso as rnInirnas são
tenharn, no fixadas por
prazo de 10 dias portaria dos
contados desde rnernbros do
a sua Governo
implernentaçao responsáveis

e respetivas pelas areas da
revisães. justiça e das

financas.

9 — As entidades
referidas nas
ailneas b) e c) do 9 - (novo) - 0

n.° 1 devern disposto no
celebrar e artigo 69.°-A do

manter urn Estatuto da
seguro de Ordern dos
responsabilidad Advogados é

e civil aplicável, corn
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profissional as devidas
cujas condiçoes adaptaçöes, ao
mInimas são presente
fixadas por artigo.”
portaria dos
membros do
Governo
responsáveis
pelas areas da
justica e das
finanças. V

10 — São
correspondente

mente aplicáveis
V

aos agentes de
execucão e aos
notários as
normas
constantes dos -

respetivos V

estatutos em
matéria de sigilo
e de conflito de
interesses.
11 — Deve ser

prestada ao
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interessado a
informaçao de -

que, em caso de
IitIgio emergente
da relação
jurIdica
assessorada, o
patrocInio
forense apenas
pode ser
exercido, nos
termos legais,
por advogado ou
solicitador.

f

Artigo t°-C’ -

Negociação
tendente a Artigo 1 .°-C

cobrança de Artigo 1 .°-C Negociação

créditos tendente a
cobrança de

créditos

1 — Os atos

compreendidos
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na ailnea b) do
n.° 6 do artigo EIiminar EIiminar.
1., podem

/
igualmente ser ./\ J
praticados por
sociedades
comerciais que
tenham por
objeto exciusivo
a negociação
tendente a
cobranca de
créditos.
2 - As
sociedades
referidas flO

nümero anterior
podem receber
de terceiros os
montantes
relativos aos
créditos devidos
ao seu cliente.
3 — Para efeitos
do ri.0 1, a
sociedade deve
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indicar urn
advogado ou
solicitador corn
inscrição ern
vigor na Ordem
dos Advogados
ounaOrdemdos
Solicitadores e
dos Agentes de
Execucao,
responsável pela
supervisão da
atividade da
sociedade, o
qual deve
garantir, ern toda
a organização, a
observância das
regras legais, 0

respeito pelos
deveres de
sigilo, a
identificaçao de
potenciais
conflitos de

interesses e a
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atuaçao de
modo a evitar o
risco da
respetiva
ocorrência.
4 — São
aplicáveis as

sociedades

previstas neste
artigo Os fl.°S 4 a
9 do artigo
anterior.
5 — Para efeitos

do nümero
anterior, o
código de
conduta deve
ainda ter em
consideracao as
normas penais
referentes aos
crimes contra a
liberdade
pessoal, bern
corno a
referência as
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sançOes
criminals
associadas a
prática daqueles
ii Icitos.
6 — Sempre que
a sociedade
detiver fundos
dos seus clientes
ou de terceiros
no contexto da
respetiva
atividade, deve
observar as
regras
seguintes:
a) Os fundos
devem ser
depositados em
conta da
sociedade
separada e corn
a designacao de
conta clientes,
aberta para o
efeitonumbanco
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ou instituicao
similar
autorizada;
b) Os fundos
devem ser
pagáveis a
ordem, a pedido
do cliente ou nas
condicoes que
este tiver aceite;
c) A sociedade
deve manter
registos
completos e
precisos
relativos a todas

as operaçöes
etetuadas com
estes fundos,
distinguindo-os
de outros
montantes por
ele detidos, e
deve manter tais
registos a
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disposiçao do
cliente.
7 — 0 disposto
no nümero
anterior não se
aplica as
provisöes para V

honorários V

efetuadas
pelos seus V V

clientes.
8 — A sociedade -

não pode V

receber ou V V

V V

movimentar V

V

fundos que não V

V

V
V

V -

correspondam V

V
V

V

estritamente a
V

V
V

assunto que he
V

V
V

tenha sido V

V

S
V

confiado. V

V

V 9 — A sociedade V

VV

V

V

deve ainda
V

V

V
V

V

verificar a
V

V

V
V

identidade do V
V

cliente e dos
V

V
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seus
representantes,
assim como os
poderes de
representaçao,
legais ou
contratuais,
destes ültimos,
antes da
prestaçao de
qualquer
serviço.
10— Sempre que
a sociedade
suspeitar
seriamente que
a operacão ou
atuaçao a
promover visa a
obtenção de
resultados
ilIcitos deve, de
imediato, cessar
a respetiva
prestaçao de
serviços.
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11 — Deve ser
prestada ao
cliente a
informaçao de
que, em caso de
IitIgio emergente

da relacao
jurIdica de onde
emergem Os
créditos cuja
cobranca é
promovida, o
patrocInio
forense apenas
pode ser
exercido, nos
termos legais,
poradvogadoou
solicitador.
12 — As
sociedades
referidas no
presente artigo
aplica-se, corn
as necessárias

adaptaçöes, o
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regime previsto
• na Lei n.° -

83/2017, de 18
de agosto.o

Artigo 69.° Ailigo 16.°

Norma Norma

revogatória revogatória

São revogados:
r) Os n.°s 2 e 4 Erevogadaa

do artigo 1.0 e Os Lei n.° 49/2004,

n.°s 4 e 5 do )i( ) de 24 de agosto.

artigo 6.° da Lei
n° 49/2004 de

de agosto,

Artigo 70.° Artigo 1 7.°

Entrada em Entrada em

vigor vigor

A presente Iei -
A presente - Iei

efltra em vigor entra em vigor

30 dias apOs a no dia 1 de

sua publicação. janeiro de 2024
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